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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 969/2022, CUITÉ – QUINTA - FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

 

 

PORTARIA N° 098/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o senhor DAYVISSON LIMA ARAUJO, 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, como Gestor do 

Contrato Nº 00019/2022 - celebrado com a empresa MAC CONSTRUTORA 

EIRELI. 
 

             Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 099/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela legislação municipal, 
 

   

RESOLVE: 

 
Art. 1º – EXONERAR o Sr. HIAGO SANTOS DE SOUZA, do cargo 

de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Cerimonial, símbolo 
CC4, lotado no Gabinete do Prefeito, nomeado através da Portaria nº 288/GAPRE 

de 05 de maio de 2020. 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 100/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela legislação municipal, 

 
 RESOLVE: 

 

Art. 1º – EXONERAR o Sr. JOSÉ ROSSINI DANTAS DE 

OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de Coordenador da Divisão 

de Relações Públicas, símbolo CC5 lotado na Secretaria Municipal de 
Comunicação e Articulação Política, nomeado através da Portaria nº 095/GAPRE 

de 01 de fevereiro de 2021. 

 
 Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 101/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA 

OCUPAR INTERINAMENTE O CARGO DE DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando o Capítulo III, Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 281 

de 03 de julho de 1992, 
  

 RESOLVE: 
 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor municipal RAEDSON JONES DA 

SILVA LIMA, ocupante do cargo de provimento em comissão Diretor do 
Departamento de Estradas e Rodagens Rurais, símbolo CC4, para exercer 

interinamente o cargo de Diretor do Departamento de Meio Ambiente, símbolo 

CC4. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
  

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA N° 102/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ARILTON DE MACEDO FARIAS, 
matrícula nº 17187, Secretário Municipal de Transportes como Gestor dos 

Contratos nº 00020/2022, celebrado com a empresa BAHIA AUTO PECAS 

LTDA – ME 
 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 
c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

  

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2022 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 104/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o senhor DAYVISSON LIMA ARAUJO, 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, como Gestor do 

Contrato Nº 00021/2022 - celebrado com a empresa ITALO MELO 

CLEMENTINO EIRELI. 
 

             Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 
c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 105/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 

Gestora dos Contratos n.º: 00022/2022 celebrado com a empresa PB NET 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 
c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 106/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal EUDSON SANTOS DE 

MEDEIROS, ocupante da função de Coordenador da Divisão do Patrimônio 

Público, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no 
período de 01/02/2022 a 02/03/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de fevereiro de 2022.  

 

 

     Cuité/PB, em 10 de fevereiro de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 107/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

 RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal RITA DE CASSIA DA 

SILVA NASCIMENTO, ocupante do Cargo em Comissão de Gerente da Central 

de Marcação, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 

01/02/2022 a 02/03/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de fevereiro de 2022. 
 

 

Cuité, em 10 de fevereiro de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 108/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações,  

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal GEAN LUCAS 

AZEVEDO MISAEL, ocupante da função de Secretário de Gabinete, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 01/02/2021 a 
02/03/2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de fevereiro de 2022. 

 

 
Cuité, em 10 de fevereiro de 2022. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 109/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

 
 Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal MARCOS MATIAS DE 

LIMA, ocupante da função de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2018/2019, a serem gozadas no período de 22/12/2021 a 20/01/2022. 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 22 de dezembro de 2021. 
 

 

Cuité, em 10 de fevereiro de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 110/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
 RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal ELVIRA OLGA SILVA 

MARQUES, ocupante da função de Auxiliar de Biblioteca, lotada na Secretaria 

Municipal de Cultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 01/02/2022 a 02/03/2022. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de fevereiro de 2022. 
 

 

Cuité/PB, em 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 111/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSE DE ARIMATEA 

SANTOS FILHO, ocupante da função de Conselheiro Tutelar, lotado no 

Conselho Tutelar, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2021/2022, a serem gozadas no período de 01/02/2022 a 02/03/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

Cuité, em 10 de fevereiro de 2022. 

 
 

                                       CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 112/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 281/92 e suas 
atualizações,  

   

RESOLVE: 
  

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal MARIA LÚCIA 

BERNARDO DA SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 

01/02/2022 a 02/03/2022. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroagindo ao dia 01 de fevereiro de 2022. 
 

              Cuité/PB, em 10 de fevereiro de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 113/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal MONNALINA DOS 

SANTOS COSTA, ocupante Do Cargo em Comissão de Coordenadora da 
Atenção Primaria em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 

dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas 

no período de 01/02/2022 a 02/03/2022. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

Cuité/PB, em 10 de fevereiro de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 114/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E TOMA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e parecer da Procuradoria Geral 

do Município, opinando pela concessão do pedido por preencher os preceitos da 

legislação municipal,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA CRISTINA 

GABRIEL DE MELO ALVES, ocupante da função de Auxiliar de Serviços 

Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração ora em exercício no 
Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité-PB – IMPSEC, 
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Licença-Prêmio, a título de prêmio por assiduidade, referente ao decênio 

1998/2008, com início em 10/02/2022 e término em 10/08/2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 115/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E 

ARTICULAÇÃO POLÍTICA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

 RESOLVE: 
 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. JOSEFA DANIELA SANTOS MACEDO, 

CPF: 127.440.764-81, no cargo de provimento em comissão de Coordenador (a) 
da Divisão de Relações Públicas, símbolo CC5, com lotação na Secretaria 

Municipal de Comunicação e Articulação Política. 

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
  Cuité, Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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